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REQUERIMENTO Nº          de 2015. 

CPI DOS FUNDOS DE PENSÃO 

Requer Informações da PREVI, para 

que envie a esta CPI a relação das 

empresas em que tem direito à 

indicação de representantes nos 

Conselhos de Administração, bem 

como, dos nomes indicados para 

representá-la e o valor dos jetons 

recebidos pelos Conselheiros. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58, §3º da CF/88), legais 

(art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, incisos I e II do RICD), 

REQUEIRO que sejam prestadas informações onde conste o nome das 

Empresas que a PREVI tem assento nos seus Conselhos de Administração, 

bem como, das pessoas que ela indicou para representá-la nestes 

Conselhos e os valores percebidos a título de jetons. 

JUSTIFICATIVA 

Este Requerimento visa obter informações a respeito da Participação 
em Conselhos de Administração, por representantes da Previ, bem como, 
das pessoas indicadas para representá-la nestes Conselhos e os 
respectivos jetons percebidos por estes representantes-conselheiros. 

 
A PREVI como uma das maiores investidoras do Brasil, tem direito a 

participação em diversos Conselhos de Administração das empresas que 
tem sido beneficiada com seus investimentos. 

 
Desta forma, em defesa do princípio da transparência e da 

publicidade, nada mais correto que se informe a esta CPI, a relação das 
empresas em que a PREVI indica conselheiros, bem como seus nomes e os 
valores recebidos a título de jetons. 

  

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2015. 
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